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    “Talvez não tenha conseguido fazer o melhor, mas lutei para que o melhor fosse feito. Não sou o que deveria ser, mas, graças a Deus, não sou o que era antes.” (Martin Luther King)
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    PREFÁCIO




    Vivian A. Gregori Torres1




    A obra “Intervalo intrajornada: a não prevalência do negociado sobre o legislado no Brasil” nos alerta que os problemas oriundos da Revolução Industrial, ocorrida na segunda metade do século XVIII, ainda acometem o século XXI.




    O mundo, percentualmente considerado, tem suas regras ditadas pelo capitalismo liberal, o qual vive no embate entre o capital versus trabalho e, neste aspecto, crianças, mulheres, homens e até a flora e a fauna foram levadas ao exaurimento de suas forças.




    O trabalho está diretamente relacionado com a sobrevivência e a dignidade do ser humano, não se podendo transigir com relação a este valor.




    O autor, Luís Roberto Olímpio Júnior, em sua pesquisa, ilustra de forma técnica e cientifica a importância do respeito ao ser humano e sua capacidade laboral; para tanto, traz à luz a questão do intervalo intrajornada.




    Neste livro, o leitor encontrará uma reflexão atual entre a necessidade do capitalismo, que sustenta a economia, bem como o posicionamento do judiciário quanto ao assunto, além do respeito aos limites físicos e psicológicos do indivíduo e ao tratamento internacional sobre o tema.




    Em tempos globalizados, produtividade e lucro acabam sendo uma equação mais complexa que a vivida na Revolução Industrial, que somente será solucionada com a harmonização entre o capital e o trabalho. Nas palavras do autor, que: “a modernização do Direito do Trabalho continue ocorrendo, pois, é uma necessidade. O direito é dinâmico, não estático. A globalização e a evolução tecnológica exigem, cada vez mais, mudanças e flexibilizações. Porém, flexibilizar não pode se confundir com desregulamentar, devendo os direitos fundamentais permanecerem invioláveis.”




    “O intervalo intrajornada e a não prevalência do negociado sobre o legislado no Brasil” é livro que reflete o período que estamos todos vivenciando. Aguarda-se, pois, que a investigação prossiga, mostrando o quanto o trabalho, ou seja, o seu ator principal, o trabalhador, deve ser dignificado. Afinal, o capital existe a partir do trabalho.




    




    

      

        1 Advogada e docente. Professora Doutora do Programa de Mestrado da Universidade Metodista de Piracicaba. Pós-Doutora pela Universidade de Salamanca. Doutora pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Mestre em Direito Político e Econômico pela Universidade Presbiteriana Mackenzie. Especialista em Direito Empresarial pela Universidade Presbiteriana Mackenzie. Graduada pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo.
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    INTRODUÇÃO




    A Reforma Trabalhista brasileira, com o advento da Lei n.º 13.467/2017, acrescentou os artigos 611-A e 611-B na CLT, objetivando modernizar as relações de trabalho, assim como fomentar a atividade empresarial e combater o desemprego.




    Ao estimular a autonomia privada coletiva, possibilitou-se a flexibilização de diversos direitos trabalhistas, através da prevalência da negociação coletiva sobre a legislação. Dentre o rol taxativo de “direitos negociáveis”, encontra-se o intervalo intrajornada, observado o mínimo de 30 minutos, para jornadas de trabalho superiores a 6 horas. A maior controvérsia, acerca das mudanças no instituto do intervalo intrajornada pela Lei nº 14.467/2017, foi a inclusão do parágrafo único, do artigo 611-B, da CLT, que retirou o caráter de norma de saúde, higiene e segurança do trabalho das regras sobre a duração do trabalho e intervalos, para fins de viabilizar a supremacia dos acordos e convenções coletivas sobre a legislação.




    De tal modo, o núcleo da obra será o intervalo intrajornada, seu caráter imperativo, por tratar-se de norma de ordem pública, assim como acerca da prevalência do negociado sobre o legislado no ordenamento jurídico brasileiro. Para tanto, estudar-se-á, dentre outros aspectos, a organização sindical pátria, comparando-a com o Direito Estrangeiro.




    Quanto à problemática, questiona-se a insegurança jurídica ocasionada pelo artigo 611-B, parágrafo único, da CLT, em decorrência de violação aos dispositivos da Constituição Federal de 1988 e a Convenção n.º 155, da Organização Internacional do Trabalho, que versa sobre direitos humanos. Questiona-se: é possível ignorar o caráter do intervalo intrajornada de norma de saúde, higiene e segurança do trabalho? As normas coletivas podem reduzir ou suprimir direitos fundamentais? Quais são os limites da negociação coletiva? É necessário um tempo mínimo, elevado, de intervalo intrajornada, para todo tipo de trabalho? O modelo sindical, adotado pelo Brasil, permite a representatividade dos empregados e empregadores?




    Objetiva-se, através deste livro, a exposição de problemas identificados, na legislação trabalhista atual, estimulando uma visão mais crítica do leitor quanto ao cenário atual, em que prevalece a insegurança jurídica quanto ao instituto do intervalo intrajornada e sua possibilidade de, efetivamente, prevalecer à negociação coletiva sobre a legislação, sem que exista a possibilidade de anulação do negócio jurídico pelo poder judiciário trabalhista. Além disso, despertar uma reflexão, no sentido de que o legislador, ao redigir o parágrafo único, do artigo 611-B, da CLT, ignorou por completo a ciência e a biologia, ao não observar os estudos da área da saúde, para privilegiar o aspecto econômico das empresas.




    O tema é de extrema relevância, pois seus reflexos são a falta de segurança jurídica e a violação a direitos fundamentais, com impacto na vida dos empregados, empregadores e dos sindicatos, que se enfraquecem pela possibilidade de ilegitimidade dos seus atos.




    A principal base metodológica, que será aplicada no estudo, será a pesquisa exploratória, a partir dos métodos descritivo, dedutivo e comparativo, utilizando o estudo de leis históricas e vigentes, tendo como destaque a Constituição Federal, Convenções Internacionais da OIT, legislações infraconstitucionais, constituições e leis internacionais – como fundamento ao direito comparado, estudos bibliográficos, jurisprudenciais e artigos científicos, com a finalidade de justificar os questionamentos e a conclusão acerca do tema.




    Dividiu-se a obra em quatro capítulos.




    O capítulo inaugural conceituará o intervalo intrajornada, utilizando-se da doutrina do Direito Laboral, bem como realizará um estudo histórico dessa paralisação no curso da jornada de trabalho, expondo, por fim, a nova previsão da CLT. Esta regula a possibilidade de redução da pausa para repouso, através da convenção coletiva da legislação constitucional e infraconstitucional vigente desse importante instituto do Direito do Trabalho, demonstrando suas peculiaridades.




    O segundo capítulo versará sobre a negociação coletiva no Brasil, conceituando essa modalidade de autonomia privada, abordando sua natureza jurídica, apresentando uma breve evolução histórica; por fim, abrangerá as previsões que o instituto possui no direito pátrio, assim como estudará as convenções internacionais que foram, ou não, recepcionadas.




    No terceiro capítulo, demonstrar-se-ão algumas peculiaridades do instituto do intervalo intrajornada em alguns países Europeus, outros da América do Sul e dos Estados Unidos da América, comparando suas respectivas legislações vigentes, acerca desse importante instituto do Direito do Trabalho, com as mudanças no ordenamento jurídico brasileiro, advindas da Lei n.º 13.467/2017.




    Com relação aos países da América do Sul, dos pesquisados, além de estarem entre os maiores PIBs do continente, elegeu-se a Argentina devido à inexistência de um intervalo intrajornada mínimo, previsto para todas as categorias de trabalhadores, e também o Chile que, assim como o Brasil, possui legislação trabalhista mais rígida.




    Abordaram-se os Estados Unidos da América, em razão de serem a maior economia do mundo e por adotarem o sistema jurídico do common law (direito comum), que se trata do direito desenvolvido em certos países por meio de decisões dos tribunais, ao invés de atos legislativos.




    Por fim, os países da Europa eleitos conquistaram esse lugar, por serem considerados países desenvolvidos, que possuem legislações completamente distintas da brasileira, tanto no que se refere ao intervalo intrajornada, quanto no modelo sindical adotado.




    O último capítulo versará sobre a intenção do legislador brasileiro em estimular a autonomia privada coletiva, com o advento da Lei n.º 13.467/2017. Demonstrar-se-á que, por ser contrário à Constituição Federal de 1988, o artigo 611-B, parágrafo único, da CLT, é alvo de críticas no mundo jurídico, inclusive observando que o poder judiciário apresenta resistência na aplicação desse dispositivo legal.




    Por tais motivos, aliados à ausência do estímulo da atividade sindical e da livre concorrência, entre os representantes das categorias, o intervalo intrajornada, no Brasil, permanece sendo defeituoso, não atendendo, por muitas vezes, as necessidades dos empregados e dos empregadores.


  




  

    CAPÍTULO 1 - INTERVALO INTRAJORNADA: CONCEITO, EVOLUÇÃO HISTÓRICA E LEGISLAÇÃO ATUAL




    1.1. CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA




    A presente obra não poderia iniciar de outra forma que não fosse a conceituação do seu principal objeto, qual seja, o intervalo intrajornada.




    Existem dois tipos de intervalos quando o assunto é a jornada de trabalho: interjornada e intrajornada.




    Abel Nicolás De Manuele e Gabriel Frem conceituam o tempo de descanso como “o intervalo, ou a pausa, dentro do tempo compreendido, desde o início até o fim de uma jornada de trabalho, ou entre essa e a jornada laboral seguinte, se durante esse intervalo o trabalhador não está obrigado a cumprir tarefas”2.




    O primeiro trata do repouso do empregado entre o término de uma jornada de trabalho e o início de outra. Já o outro, que será o objeto de estudo da presente pesquisa, é a pausa para descanso que ocorre dentro de uma mesma jornada de trabalho.




    O repouso, dentro da jornada de trabalho, possui como finalidade a renovação das energias, o cuidado com a higiene e a alimentação do trabalhador; trata-se de norma de ordem pública, possuindo previsão constitucional e infraconstitucional, relacionando-se diretamente com o meio ambiente do laboral e com as normas de saúde pública.




    O objetivo do intervalo intrajornada, devido ao seu curto período temporal, está diretamente ligado à saúde e segurança do trabalho, visando à preservação da higidez física e mental do operário no curso do seu labor diário3.




    No que tange à natureza jurídica do intervalo intrajornada, Martins4 defende que seja matéria de ordem pública absoluta, tratando-se da existência de uma obrigação mútua entre o empregado e o empregador5, de caráter imutável, inclusive pela vontade das partes ou por previsão em norma coletiva.




    Já Garcia6 possui o entendimento de que a pausa intervalar, no curso da jornada de trabalho, “pode revelar múltiplos aspectos quanto à natureza jurídica7, dependendo do enfoque adotado”.




    Além de evitar a fadiga física e mental, o intervalo intrajornada reduz o risco do trabalhador de ser vítima de acidente de trabalho ou de doença ocupacional, dependendo da função e do grau de risco da atividade, como será aprofundado no decorrer da obra.




    1.2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO DO TRABALHO NO MUNDO




    Sob este tema, percorrer-se-á a evolução histórica entre a sociedade pré-capitalista (desde a escravidão até o fim da idade média) e o nascimento e consolidação da predominância do sistema capitalista como principal meio de produção na sociedade Ocidental, o qual foi determinante para o surgimento do Direito do Trabalho.




    
1.2.1. ERA PRÉ-CAPITALISTA





    A utilização da mão de obra humana sempre existiu, desde a era mais primitiva da humanidade. Todavia, a existência de relação de trabalho não se confunde com a existência do Direito do Trabalho, pois, para tanto, é necessária uma regulamentação.




    Portanto, na época da escravidão, pode-se dizer que não existia o Direito do Trabalho, tendo em vista que o trabalhador não era visto como sujeito de direito, mas considerado como um objeto8.




    No que tange à sociedade feudal, sob o regime da servidão, os servos não gozavam de liberdade, uma vez que a trocavam por proteção militar e política, que era fornecida pelos senhores feudais. Recorda-se que os servos se utilizavam da terra dos senhores feudais para sua subsistência, tendo que entregar parte de sua produção como contraprestação9.




    Tanto na época da escravidão quanto no feudalismo, a jornada de trabalho “se realizava de acordo com os ciclos da natureza. Se trabalhava de sol a sol, enquanto o descanso ocorria pelas noites. É dizer que o dia era feito para trabalhar e a noite para descansar.”10




    Já na Idade Média, em que pesem a existência de subordinação e trabalho assalariado, nas corporações de ofício, no que se refere às relações entre mestres, companheiros e aprendizes, o trabalho era do tipo autoritário, inexistindo proteção ao direito dos trabalhadores11.




    No que se refere à jornada de trabalho nesse período, havia imposição de certos limites por estatutos particulares de cada guilda (uma guilda é uma associação de artesãos e mercadores que supervisionam a prática de seu artesanato)12.




    Defende-se que, na Idade Média, laborava-se cerca de dez horas diárias, todavia, havia uma quantidade de feriados muito superior aos dias atuais. A práxis social garantia aos operários descansos aos domingos e mais algumas dezenas de dias em que não era comum o trabalho em virtude de festas13.




    
1.2.2. A PREDOMINÂNCIA DO CAPITALISMO E O SURGIMENTO DO DIREITO DO TRABALHO





    No fim da Idade Média e início da Idade Moderna, ocorreu a dissolução do feudalismo e a predominância do sistema capitalista de produção no Mundo Ocidental, que se consolidou entre os séculos XIV e XVIII.14




    Conforme ensinamentos de Pietro Basso15:




    O ódio pelos dias festivos começou a se desenvolver apenas nos séculos XV e XVI, na fase constitutiva da moderna burguesia industrial e comercial. A Revolução Francesa eliminou grande parte das festividades religiosas e substituiu a semana laboral de sete dias por uma de dez.




    Na Inglaterra, apurou-se que, nos séculos XIV e XV, a jornada de trabalho costumava variar entre 2.500 a 3.000 horas anuais, chegando até a 3.200 horas anuais16 por volta de 149517.




    Quando o capitalismo chegou em sua última fase, ou seja, a industrial, no início do século XVIII, o que perdura até os dias atuais, atingiu o marco das principais mudanças que ocorreram nas relações de trabalho, sendo a Revolução Francesa um dos principais acontecimentos da época18.




    Através da Revolução Francesa e sua Constituição de 1789, ocorreu a extinção das corporações de ofício, tida como incompatível com a liberdade do indivíduo. Sendo assim, reconheceu-se o direito ao trabalho como sendo o primeiro direito econômico e social19.




    Todavia, a expressão “Direito do Trabalho” sobreveio apenas por volta de 1912 na Alemanha20, pouco depois do surgimento do Direito do Trabalho, que ocorreu com o advento da Revolução Industrial, como leciona Maurício Godinho Delgado:




    A relação empregatícia, como categoria socioeconômica e jurídica, tem seus pressupostos desapontados com o processo de ruptura do sistema produtivo feudal, ao longo do desenrolar da Idade Moderna. Contudo, apenas mais à frente, no desenrolar do processo da Revolução Industrial, é que irá efetivamente se estruturar como categoria específica, passando a responder pelo modelo principal de vinculação do trabalhador livre ao sistema produtivo emergente. Somente a partir desse último momento, situado desde a Revolução Industrial do século XVII (e principalmente século XVIII), é que a relação empregatícia (com a subordinação que lhe é inerente) começará seu roteiro de construção de hegemonia no conjunto das relações de produção fundamentais da sociedade industrial contemporânea. Apenas a partir do instante em que a relação de emprego se torna categoria dominante como modelo de vinculação do trabalhador ao sistema produtivo, é que se pode iniciar a pesquisa sobre o ramo jurídico especializado que se gestou em torno dessa relação empregatícia. Esse instante de hegemonia – de generalização e massificação da relação de emprego no universo societário – somente se afirma com a generalização do sistema industrial na Europa e Estados Unidos da América; somente se afirma, portanto, ao longo do século XIX.




    O Direito do Trabalho é, pois, produto cultural do século XIX e das transformações econômico-sociais e políticas ali vivenciadas. Transformações todas que colocam a relação de trabalho subordinado como núcleo motor do processo produtivo característico daquela sociedade. Em fins do século XVIII e durante o curso do século XIX é que se maturaram, na Europa e Estados Unidos, todas as condições fundamentais de formação do trabalho livre, mas subordinado e de concentração proletária, que propiciaram a emergência do Direito do Trabalho21.




    Norberto Bobbio classifica o direito do trabalho como um direito social, portanto, de segunda dimensão, nascido com a Revolução Industrial e “estreitamente ligado à sua consecução”.22




    Na Revolução Industrial, a substituição do homem pela máquina a vapor, como fonte de energia, gerou necessidade de pessoas para operar as máquinas a vapor e têxteis, impondo o trabalho assalariado em substituição ao trabalho escravo, servil e corporativo23.




    As condições precárias de labor, com jornadas abusivas24 e a exploração de mulheres e crianças25, fato que gerou incômodo por questões sociais e humanitárias, levaram os operários a se reunir e reivindicar condições dignas de trabalho, por meio dos sindicatos26.




    Havia muitos movimentos e protestos na Inglaterra nesse período. Liderados por Robert Owen, iniciou-se uma campanha para que as pessoas não trabalhassem mais do que oito horas por dia27. Os protestos eram entoados pela frase “Eight hours labour, eight hours recreation, eight hours rest”28.




    No início da Revolução Industrial, no ápice da primeira dimensão de direitos, ainda era forte a ideia de liberdade pessoal, com a abstenção do Estado.




    Todavia, com a evolução para a segunda dimensão dos direitos humanos e o maior intervencionismo estatal, consolidou-se o chamado “Estado Positivo”, justamente no auge da Revolução Industrial29, sendo que a atuação estatal em políticas públicas fez com que fossem implementados direitos relativos à saúde, trabalho, assistência social, entre outros, haja vista que as normas civis eram insuficientes para regular, em especial, as relações de trabalho30.




    1.3. PRIMEIRAS PREVISÕES LEGISLATIVAS DO DIREITO DO TRABALHO NO MUNDO




    Após a abordagem do surgimento do direito do trabalho, passar-se-á para a análise da primeira lei trabalhista no mundo (a encíclica papal Rerum Novarum), as primeiras constituições a preverem o direito do trabalho (a Constituição do México e de Weimer) e a criação da OIT (Organização Internacional do Trabalho). Todos esses marcos históricos previam a redução da jornada de trabalho, bem como duas pausas: uma dentro da jornada de trabalho e outra entre duas jornadas de trabalho distintas, todavia sem limitar o tempo mínimo da pausa durante a jornada, cujo parâmetro era a ponderação com a natureza da atividade e a regulamentação de alguns casos específicos, nos quais o trabalhador era colocado sob risco.




    
1.3.1. ENCÍCLICA RERUM NOVARUM





    A doutrina social da Igreja Católica, por meio da Encíclica Rerum Novarum, de autoria do Papa Leão XIII, em 1891, é considerada instrumento fundamental e tida como base das primeiras leis trabalhistas no mundo.




    O referido documento defendia uma significativa mudança, visando à dignidade humana nas relações de trabalho, bem como sustentando uma necessária intervenção do Estado, para a solução de uma questão social e moral daquela época31.




    A Encíclica Papal assegurou a importância de descansos para o corpo humano, tanto na jornada diária, quanto entre duas jornadas. Segundo a Doutrina da Igreja Católica32:




    25. No que diz respeito aos bens naturais e exteriores, primeiro que tudo é um dever da autoridade pública subtrair o pobre operário à desumanidade de ávidos especuladores, que abusam, sem nenhuma descrição, tanto das pessoas como das coisas. Não é justo nem humano exigir do homem tanto trabalho a ponto de fazer pelo excesso da fadiga embrutecer o espírito e enfraquecer o corpo.




    A actividade do homem, restrita como a sua natureza, tem limites que se não podem ultrapassar. O exercício e o uso aperfeiçoam-na, mas é preciso que de quando em quando se suspenda para dar lugar ao repouso. Não deve, portanto, o trabalho prolongar-se por mais tempo do que as forças permitem. Assim, o número de horas de trabalho diário não deve exceder a força dos trabalhadores, e a quantidade de repouso deve ser proporcionada à qualidade do trabalho, às circunstâncias do tempo e do lugar, à compleição e saúde dos operários. O trabalho, por exemplo, de extrair pedra, ferro, chumbo e outros materiais escondidos debaixo da terra, sendo mais pesado e nocivo à saúde, deve ser compensado com uma duração mais curta. Deve-se também atender às estações, porque não poucas vezes um trabalho que facilmente se suportaria numa estação, noutra é de facto insuportável ou somente se vence com dificuldade.




    26. Enfim, o que um homem válido e na força da idade pode fazer não será equitativo exigi-lo duma mulher ou duma criança. Especialmente a infância — e isto deve ser estritamente observado — não deve entrar na oficina senão quando a sua idade tenha suficientemente desenvolvido nela as forças físicas, intelectuais e morais: de contrário, como uma planta ainda tenra, ver-se-á murchar com um trabalho demasiado precoce, e dar-se-á cabo da sua educação. Trabalhos há também que se não adaptam tanto à mulher, a qual a natureza destina de preferência aos arranjos domésticos, que, por outro lado, salvaguardam admiravelmente a honestidade do sexo, e correspondem melhor, pela sua natureza, ao que pede a boa educação dos filhos e a prosperidade da família. Em geral, a duração do descanso deve medir-se pelo dispêndio das forças que ele deve restituir. O direito ao descanso de cada dia, assim como a cessação do trabalho no dia do Senhor, deve ser a condição expressa ou tácita de todo o contrato feito entre patrões e operários. Onde esta condição não entrar, o contrato não será justo, pois ninguém pode exigir ou prometer a violação dos deveres do homem para com Deus e para consigo mesmo. (grifos nossos)




    A carta aberta redigida pelo Papa Leão XIII não objetivava ser influente apenas no meio dos clérigos, tinha a pretensão também de servir como reflexão à sociedade, à classe trabalhadora e ao governo, mesmo em um período em que as relações da Igreja e do Estado estavam mitigadas, devido ao processo de laicização do Estado liberal33.




    Todavia, as dimensões das palavras do Papa foram fundamentais para o desenvolvimento da sociedade, bem como influenciaram diretamente o Estado a intervir na sociedade com relação às relações de trabalho. Essa intervenção, aos poucos, tomou uma grande dimensão e se deu por vias de legislação ordinária, que cada vez mais se intensificava na Europa34.




    O surgimento do intervalo intrajornada teve participação fundamental da Encíclica Rerum Novarum, que, além de prevê-lo, foi uma das principais bases das primeiras legislações trabalhistas no mundo.




    
1.3.2. AS CONSTITUIÇÕES DO MÉXICO (1917) E WEIMAR (1919)





    Com o término da Primeira Guerra Mundial e o surgimento do denominado constitucionalismo social, que incluía nas Constituições disposições de defesa dos interesses sociais, tem-se o nascimento constitucional dos direitos trabalhistas 35.




    A primeira Constituição a inserir direitos destinados aos trabalhadores foi a mexicana, em 1917. O artigo 123 da referida norma abordou diversos direitos trabalhistas, tais como: a duração máxima da jornada de trabalho como sendo de oito horas e a jornada noturna de sete horas; a proibição de trabalhos insalubres e perigosos para mulheres e jovens menores de 16 anos; a jornada máxima de seis horas para os maiores de 12 e menores de 16 anos; igualdade salarial entre homens e mulheres; férias não inferiores a vinte dias ao ano; a responsabilidade do empregador quanto ao meio ambiente de trabalho e quanto a acidentes de trabalho ou a doenças profissionais, entre outras muitas previsões no mesmo artigo36.




    Muito embora a Constituição mexicana não prescrevesse, expressamente, acerca do intervalo intrajornada para o trabalhador comum, garantia o direito de a mulher lactante ter dois descansos extraordinários por dia, durante a jornada de trabalho, de meia hora cada um, para amamentação de seus filhos, o que leva a presumir que era fornecida uma pausa para descanso, para todas as categorias de trabalhadores37.




    A segunda Constituição a versar sobre o assunto foi a da Alemanha, de Weimar, em 1919, que repercutiu na Europa e, segundo Martins38, disciplinou sobre:




    (...) a participação dos trabalhadores nas empresas, autorizando a liberdade de coalização dos trabalhadores; tratou, também, da representação dos trabalhadores na empresa. Criou um sistema de seguros sociais e também a possibilidade de os trabalhadores colaborarem com os empregadores na fixação de salários e demais condições de trabalho. Previa a proteção à maternidade.




    A partir dessas duas primeiras Constituições, outros países passaram, também, pelo processo de constitucionalização dos direitos trabalhistas, consolidando a transição do Estado Liberal para o Estado Social.




    
1.3.3. A CRIAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO (1919)





    Após a Primeira Guerra Mundial, iniciou-se a fase da institucionalização ou oficialização do Direito do Trabalho. Além das Constituições do México (1917) e de Weimar (1919), a criação da OIT (1919) consolidou esse ramo do direito no universo jurídico do século XX 39.




    Em Paris, no ano de 1919, na Conferência da Paz, houve uma reunião para concluir o Tratado de Versalhes, sendo elaborada a Constituição de uma nova organização intergovernamental. O objetivo de se criar uma Organização Internacional do Trabalho destinava buscar padrões internacionais para as condições de trabalho, protegendo as relações entre empregados e empregadores e expedindo convenções e recomendações nesse sentido40.




    A sede da OIT foi estabelecida em Genebra, onde ainda se mantém, tendo, todavia, durante a Segunda Guerra Mundial, devido à dificuldade de se reunir no núcleo de um continente devastado pelo conflito, se deslocado temporariamente para Montreal, no Canadá, onde permaneceu até o final da guerra41.




    Em 1944, a OIT aprovou a Declaração de Filadélfia (Estados Unidos), que passou a fazer parte, como anexo, do Ato Constitutivo da Organização, sendo também ampliados os princípios do Tratado de Versalhes.




    Pouco depois, em 1946, a OIT consolidou sua vinculação à ONU, como instituição especializada em assuntos relativos ao Direito Internacional do Trabalho 42.




    Defende Grott que a OIT é a única organização que possui uma estrutura tripartite dentro do sistema das Nações Unidas, na qual “os trabalhadores e os empregadores participam em pé de igualdade com os governos nos seus órgãos de administração, inclusive no que toca às votações”43.




    Dentre os países membros fundadores da OIT, encontra-se o Brasil, que participou desde a primeira reunião da Conferência Internacional do Trabalho, principal órgão da entidade44.




    É perceptível a importância da OIT para as relações laborais e para a consolidação do ramo jurídico do Direito do Trabalho, que é uma conquista social oriunda de ampla evolução e eventos históricos marcantes, sendo que os direitos conquistados no âmbito internacional foram motivados por abusos e explorações acometidas desde as eras mais primitivas.




    1.4. A EVOLUÇÃO DO DIREITO DO TRABALHO NO BRASIL




    Após o enfoque nas relações de trabalho, desde a era pré-capitalista até o surgimento e consolidação do Direito do Trabalho no mundo, faz-se necessário compreender a evolução histórica e legislativa desse ramo do direito dentro do ordenamento jurídico pátrio, abordando a evolução constitucional das leis internacionais recepcionadas pelo nosso ordenamento jurídico e, por fim, das leis infraconstitucionais, com enfoque nos dispositivos que dizem respeito à saúde, higiene e proteção do trabalhador em matéria de jornada de trabalho, sendo o núcleo o que diz respeito ao intervalo intrajornada.




    
1.4.1. A EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL DO DIREITO DO TRABALHO NO BRASIL





    Desde a Constituição de 1946, defende-se que o empregador deve tomar todas as precauções e medidas para que o meio ambiente de trabalho seja salubre, saudável e protetivo à saúde e integridade do trabalhador, possuindo normas infraconstitucionais que delimitam o tempo necessário para o repouso da classe mais vulnerável das relações de trabalho.




    Em 25 de março de 1824, foi outorgada a Constituição Política do Império do Brasil, com forte influência da Constituição francesa de 1814, sendo a nossa primeira e mais duradoura Constituição até hoje, tendo vigorado por 65 anos. O diploma foi marcado por seu caráter unitarista e absolutista45.




    A Constituição Imperial de 1824 seguia o modelo liberal e aboliu as corporações de ofício (art. 179, n. 25), defendendo a liberdade no exercício de profissões. Durante praticamente toda a vigência da nossa Constituição Imperial, estava presente o trabalho escravo, que só foi abolido em 13 de maio de 1888, com a Lei Áurea46.




    Em 1889, foi formalizada a Proclamação da República mediante a edição do DL 1, redigido por Ruy Barbosa, liderado pelo Governo-Provisório do Marechal Deodoro da Fonseca47.




    Foi eleita Assembleia Constituinte em 1890, sendo que, em 24 de fevereiro de 1891, foi promulgada a primeira Constituição da República do Brasil (a segunda do constitucionalismo)48.




    A Constituição de 1891 permitiu a livre associação (§8º do art. 72) e reunião, sem armas, sem intervenção policial, exceto para manter a ordem pública. Bem como nos termos do §24 do mesmo dispositivo legal, era livre o exercício de qualquer profissão moral, intelectual e industrial.




    Com as transformações na Europa, oriundas da Primeira Guerra Mundial, além do aparecimento da OIT em 1919, diversas normas trabalhistas foram criadas no Brasil. Havia muitos imigrantes no país vindos do continente europeu, nesse período, dando origem a reivindicações por condições dignas de trabalho e melhores remunerações. Então, o governo Getúlio Vargas, em 1930, idealizou uma política trabalhista49.




    Em 1934, foi promulgada a primeira Constituição brasileira com normas específicas do trabalho, influenciada pelo constitucionalismo social. Dentre os direitos previstos no Diploma Constitucional, estava prevista a jornada de trabalho de, no máximo, 8 horas, salário-mínimo, isonomia salarial, liberdade sindical, férias anuais remuneradas, repouso semanal, proteção do trabalho de menores e mulheres50.




    Pouco mais de três anos após sua entrada em vigor, a Constituição de 1934 foi substituída de forma autoritária, em virtude de golpe desferido em 10 de novembro de 1937, por Getúlio Vargas, iniciando um período intitulado como Estado Novo. Nele, era expressada uma ideia rigorosamente dirigista, adotando medidas de interferência, como, por exemplo, na organização sindical, em que a greve foi proibida por ser considerada um recurso nocivo e contrário aos interesses econômicos51.
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